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(57) Resumo: TUBO PARA ATOMIZAÇÂO, DISPOSITIVO COMPREENDENDO TUBO PARA ATOMIZAÇÃO E MÉTODO PARA
DETERMINAÇÃO DE ÁTOMOS. A presente invenção descreve um tubo para atomização de hidretos, bem como um dispositivo
compreendendo tal tubo para atomização. Especificamente, o dispositivo da presente invenção é um tubo acoplado ao queimador
de um espectrômetro de absorção que permite a atomização de espécies voláteis (eg. hidretos) A presente invenção também
descreve um método para determinação de átomos em uma amostra através da atomização em um tubo acoplado ao
espectrômetro de absorção atômica
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Reivindicações 

1) Tubo para atomização caracterizado por compreender: 

- comprimento variável entre 50 mm e 150 mm, preferencialmente 100 

mm; 

- seção transversal cilíndrica, oval e/ou quadrada e por apresentar 

diâmetro interno variável entre 7,0 mm e 12,0 mm, preferencialmente 10 

mm; 

- diâmetro externo variável entre 9,0 mm e 15,0 mm, preferencialmente 12 

mm; 

- meios para inserção da amostra, preferencialmente um orifício com 

diâmetro de 2,0 mm no tubo para atomização, preferencialmente um tubo 

de cerâmica capaz de conectar um separador gás-líquido ao tubo 

metálico; 

- pluralidade de furos em sua extensão e por ser utilizado em um 

equipamento de absorção atômica com chama; 

- liga metálica resistente a altas temperaturas posicionada sobre um 

queimador, compreendendo meios para inserção de espécies voláteis, 

preferencialmente pela liga metálica selecionada do grupo que 

compreende aço, ligas de níquel-austenítico, e mistura das mesmas e ser 

preferencialmente composta de 75,6% de níquel, 15,2% de cromo e 8,0% 

de ferro; 

- amostra a ser atomizada ser selecionada dentre compostos capazes de 

gerar espécies voláteis e se selcionadas do grupo que compreende 

hidretos de As, Bi, Ge, Pb, Sb, Se, Sn, Te e mistura dos mesmos. 

2) Dispositivo para atomização caracterizado por compreender: 

a) um tubo para atomização de elementos, conforme descrito na 

reivindicação 1; 

b) meios para inserção de compostos voláteis no tubo para atomização; 

c) um queimador; e 

d) meios para posicionar o tubo atomizador sobre o queimador. 
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3) Dispositivo, de acordo com a reinvindicação 2, caracterizado pelo meio para 

posicionar o tubo atomizador sobre o queimador compreender dois suportes 

laterais de aço inox. 
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